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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Núcleo de Compras de Insumos

 

ATA

 

ATA FINAL RESUMO DE COMPRAS

 

Compra Imediata nº:  202/2022 – IGESDF

 

Trata-se da AQUISIÇÃO IMEDIATA Nº 202/2022 para compra de INSUMOS PARA O AMBULATÓRIO DE ALERGIA/IMUNOLOGIA, AUTORIZADA pela  Superintendência da Unidade
Central de Administração - SUCAD  conforme Justificativa (93351580),  que elenca as orientações necessárias para sua obtenção, em atenção à  Ata da Quadragésima Segunda Reunião
Extraordinária da Diretoria Executiva  (94926966), que aprovou a Resolução da Diretoria Executiva (94927066) a qual dispõe sobre o procedimento de compras de insumos padronizados para
atender às necessidades deste Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

Salienta-se preliminarmente que a revisão dos processos de aquisição de insumos e materiais médicos, bem como a documentação composta aos autos, objetiva apenas averiguar o
cumprimento das etapas exigidas pelas normas do IGESDF. A avaliação de eventual necessidade, de previsão de consumo ou demais especificidades materiais e técnicas são de competência das
áreas demandantes quando da elaboração do Instrumento Técnico.

Informa-se que quanto à Declaração de Regularidade do Processo de Aquisição, foi proposta a suspensão temporária da obrigatoriedade de sua inclusão até a finalização da revisão
dos normativos, o que foi acatado pela Chefia do Gabinete do Diretor Presidente, de acordo com o Despacho (46864412), emitido pela Gerência de Compras - GCOMP.

Registra-se que foi  promovida  a publicação e o acompanhamento da fase de pesquisa de preços, com a finalidade de estimar os custos da aquisição.  Assim, a  seleção de
fornecedores foi publicada no sítio eletrônico do IGESDF (94965057) e (95298229), na plataforma BIONEXO através do ID: 241141784  (94964805) e (95297734) no DODF (95076493) e ainda
enviado e-mail (95101730) para possíveis fornecedores da categoria do objeto em tela.

Ressalta-se que também foi realizada pesquisa de preço na plataforma:

Banco de Preços (95930030) - validada pela área técnica (96150481).

Alphalinc (95320556) - validada pela área técnica (96150481).

Resultou-se da pesquisa de preços, realizada no período de 05/09/2022 a 14/09/2022, a apresentação das propostas comerciais das empresas abaixo:

 

EMPRESAS PARTICIPANTES   CNPJ

 FDA ALLERGENIC LABORATÓRIO DE FORMULAÇÕES ESPECIAIS LTDA - EPP 00.749.145/0001-90

 

Consultada sobre a viabilidade técnica das propostas comerciais apresentadas, a área demandante apresentou seu parecer, conforme o Despacho (96518986).

Registra-se que foi prorrogado em todas as plataformas, mais a única empresa que enviou proposta formal, foi a mencionada acima. Ademais em Nota Informativa ( 96103759), este
Núcleo de Compras, solicitou a farmacêutica responsável um adendo de informações junto área demandante, via correio eletrônico, se existe mais fornecedores para os referidos itens, visto que a
ponta do serviço médico, possa auxiliar na referida compra, frente a dificuldade de compras os itens.
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 Em atenção ao solicitado á área demandante, anexou no referido processo o relatório (96147798) e e-mail (96147999), em que o médico cita: 

                                                                                                "Eu acredito que já há 4 anos, nós só encontramos no mercado uma Empresa fornecedora de insumos para uso no
Ambulatório de Alergia/HB. A empresa que encontramos realmente é  a FDA ALERGENIC, do Rio de Janeiro".

 

Informo ainda que houve negociação (96183449), em que houve êxito com a referida empresa, atendendo ao principio da economicidade. Vale destacar que a empresa mencionada
acima foi a única, que participou do certame e formalizou a proposta formal, até o presente momento. Informo ainda a dificuldade de encontrar base de preço nas plataformas utilizadas pelo
Núcleo de Compras, conforme explanação no mapa preliminar (97103104).  Ademais foi solicitado via telefone para a referida empresa o ajuste de proposta visto que o valor estava errado, em que
foi atendido o solicitado ( 97260231).

Ante o exposto e para atender às necessidades deste  Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, e que só tem essa empresa á pelo menos a 4 anos,
conforme menção acima do Médico responsável, foi considerado prudente a continuação do referido processo, atendendo ao principio da eficiência, findo a evitar o desabastecimento e impacto
no atendimento aos pacientes. 

Esclarece-se que a documentação expressa no parecer referencial, documento anexo da Resolução de Compras de Insumos Padronizados do IGESDF n° 037/2021.  Informo ainda
que área demandante solicitou um complemento da habilitação técnica,  para melhor analise ( 97091680), sendo enviado pela á referida empresa (97098688) sendo analisada e validada pela área
demandante, nos termos do documento  (97250177).    A titulo de informação o item 3 da justificativa, faltou algumas informações em que foi levantado pela empresa ganhadora, visto que o
composto e de " Épitélio  de Cão", findo a comprar errada do referido item.

Observou-se a ausência do número mínimo de propostas para os itens 1, 2,3 ,4 ,5 e 6.​ Portanto, a presente seleção de fornecedores será promovida de forma excepcional, de
acordo com o preconizado no art. 9º, § 3º Regulamento de Compras e Contratações do IGESDF, visando a continuidade e a manutenção dos serviços assistenciais prestados pelo IGESDF.

 Em oportuno este Núcleo de Compras informa que as tratativas mencionadas acima atenderam aos princípios constitucionais que nortearam a criação do IGESDF (Lei Distrital nº
5.899, de 03 de julho de 2017, alterada pela Lei Distrital nº 6.270 de 31 de janeiro de 2019), quais sejam: a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade. 

Desta forma, julgou-se e classificou-se a empresa, conforme demonstrado abaixo: 

 

MAPA FINAL 
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JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

 

Aos dias 07 de outubro  de 2022, às 15h30min, na sala da Gerência de Compras - GCOMP,  do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 28.481.233/0001-72, com sede no endereço TR SIA TRECHO 17 RUA 06 LOTE 115 - ZONA INDUSTRIAL (GUARA) - BRASÍLIA - DF, CEP 71.200-216, foi promovida a classificação de
propostas de preços, referente à Seleção de fornecedores para Compra Imediata nº 202/2022 para de INSUMOS PARA O AMBULATÓRIO DE ALERGIA/IMUNOLOGIA, de acordo com a Resolução
de Compras de Insumos Padronizados do IGESDF n° 037/2021.

 

Processo de: Compra Imediata nº  202/2022
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Fundamentação: Resolução de Compras de Insumos Padronizados do IGESDF n° 037/2021.

Justificativa de Compra (93351580)

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O AMBULATÓRIO DE ALERGIA/IMUNOLOGIA

Área demandante: Gerência de Insumos Farmacêuticos e OPME

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS

ITEM 01 – CONTROLE NEGATIVO (SOLUCAO SALINA) PARA TESTE CUTANEO FRASCO 3ML

ORD RAZÃO SOCIAL   CNPJ QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1ª FDA ALLERGENIC LABORATÓRIO DE FORMULAÇÕES ESPECIAIS
LTDA - EPP  00.749.145/0001-90 06 R$365,00 R$ 2.190,00

Obs.: Informo ainda que a empresa ganhadora, informou via correio eletrônico que tem disponibilidade de entregar do referido item, atendendo
aos prazos da justificativa. (96564573)

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS

ITEM 02 – CONTROLE POSITIVO HISTAMINA 10MG/ML PARA TESTE CUTANEO 3ML

ORD RAZÃO SOCIAL   CNPJ QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1ª  FDA ALLERGENIC LABORATÓRIO DE FORMULAÇÕES ESPECIAIS
LTDA - EPP  00.749.145/0001-90 06 R$ 365,00 R$ 2.190,00

Obs.: Informo ainda que a empresa ganhadora, informou via correio eletrônico que tem disponibilidade de entregar do referido item, atendendo
aos prazos da justificativa. (96564573​)

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS

ITEM 03 – D.PTERONISSINUS P/TESTE DE ESCARIFICACAO 5ML

ORD RAZÃO SOCIAL   CNPJ QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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1ª FDA ALLERGENIC LABORATÓRIO DE FORMULAÇÕES ESPECIAIS
LTDA - EPP  00.749.145/0001-90 06 R$ 1.300,00 R$ 7.800,00

Obs.: Informo ainda que a empresa ganhadora, informou via correio eletrônico que tem disponibilidade de entregar do referido item, atendendo
aos prazos da justificativa. (96564573​)

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS

ITEM 04 – CONCENTRADO DE ACAROS (MIX) (BLOMIA TROP. +DERMAT. PTERON. +DERMAT. FARINAE) 100000PNU/ML FRASCO 6ML

ORD RAZÃO SOCIAL   CNPJ QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1ª FDA ALLERGENIC LABORATÓRIO DE FORMULAÇÕES ESPECIAIS
LTDA - EPP  00.749.145/0001-90 06 R$ 2.600,00 R$ 15.600,00

Obs.: Informo ainda que a empresa ganhadora, informou via correio eletrônico que tem disponibilidade de entregar do referido item, atendendo
aos prazos da justificativa. (96564573​)

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS

ITEM 05 – EXTRATO ALERGENICO DE EPITELIO FRASCO 6ML

ORD RAZÃO SOCIAL   CNPJ QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1ª FDA ALLERGENIC LABORATÓRIO DE FORMULAÇÕES ESPECIAIS
LTDA - EPP  00.749.145/0001-90 06 R$ 925,00 R$ 5.550,00

Obs.: Informo ainda que a empresa ganhadora, informou via correio eletrônico que tem disponibilidade de entregar do referido item, atendendo
aos prazos da justificativa. (96564573​)

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS

ITEM 06 – SOLUCAO GLICERINADA DE EPITELIO DE GATO PARA TESTE CUTANEOFRASCO 3ML

ORD RAZÃO SOCIAL   CNPJ QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1ª FDA ALLERGENIC LABORATÓRIO DE FORMULAÇÕES ESPECIAIS
LTDA - EPP 

00.749.145/0001-90 06 R$ 925,00 R$ 5.550,00
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Obs.: Informo ainda que a empresa ganhadora, informou via correio eletrônico que tem disponibilidade de entregar do referido item, atendendo
aos prazos da justificativa. (96564573​)

 

Informa-se que a empresa vencedora para os itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 foi a FDA ALLERGENIC LABORATÓRIO DE FORMULAÇÕES ESPECIAIS LTDA - EPP - CNPJ: 00.749.145/0001-90 no
valor total de R$ 38.880,00 (trinta e oito mil oitocentos e oitenta reais).

Nesse sentido, após instrução processual, registra-se as informações constantes nesta Ata Final de Resumo de Compras, bem como no Parecer Referencial – Compras de Insumos
Padronizados (97261487), que conclui:

"Ressalta-se que o presente parecer representa manifestação jurídica referencial, a qual dispensa a análise individualizada por esta CONJUR das futuras aquisições de
medicamentos/insumos padronizados, constantes da lista disponibilizada pelo IGESDF e com registro nos órgãos competentes, por compras de insumos padronizados, desde que utilizadas às
recomendações pertinentes deste parecer referencial, valendo, contudo, realçar a necessidade da área de compras atestarem, de forma expressa, que cada caso concreto se amolda aos termos
deste documento, bem como extrair cópia da presente manifestação e acostá-la a cada um dos autos em que se pretender a aprovação da aquisição, para fins de controle."

Pelo exposto, submeto o presente à Superintendência da Unidade Central Administrativa - SUCAD para conhecimento de todos os atos praticados, conforme Resolução da Diretoria
Executiva (94927066). 

Respeitosamente,

 

BEATRIZ LOURRANY DOS SANTOS ARAUJO

Analista de Compras

 

De acordo,

 

MIGUEL GOMES TEIXEIRA

Chefe de Núcleo de Compras de Insumos

 

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL GOMES TEIXEIRA - Matr.0000137-4, Chefe
do Núcleo de Compras de Insumos, em 18/10/2022, às 16:50, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ LOURRANY DOS SANTOS ARAUJO -
Matr.0001195-0, Analista de Compras I, em 19/10/2022, às 07:30, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 98051687 código CRC= 7EA28AD5.
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